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AVISO DE DISPENSA Nº. 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Decreto Municipal nº. 009/2023 

 
 
OBJETO: 

Contratação de Serviços técnicos especializados na área de políticas 
públicas sociais, de: Instrução técnica; treinamento profissional; 
orientação técnica, pedagógica e educacional e capacitação, presenciais 
e/ou on line, tendo em vista a educação profissional continuada dos 
trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social e a qualificação, 
monitoramento e acompanhamento dos serviços ofertados pelo SUAS, 
visando atingir as metas de gestão e intervenção do SUAS na realidade 
local, otimizando a utilização dos recursos, efetivando melhorias nos 
atendimentos e no alcance da população mais vulnerável, conforme 
aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Boa Saúde/ 
RN. 
 
 
VALOR ORÇADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos reais) 

 
 
PERÍODO DE ENVIO DAS PROPOSTAS  
De 06/03/2024 às 08:00 horas  
Até 11/03/2024 às 23:59 horas 

 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
( X ) SIM  (  ) NÃO 
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AVISO DISPENSA Nº. 006/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

DECRETO Nº. 009/2023 
 
O MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN, Inscrito no CNPJ Nº. 08.142.655/0001-06, com sede na Rua 
Manoel Joaquim de Souza, 434, Centro, Boa Saúde/RN CEP: 59.260-000, por meio do Sr. 
LOWHAN GUSTAVO FAUSTINO DA SILVA, nomeado Agente de Contratação, através da 
Portaria nº 105/2023, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº. 009/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA 11/03/2024, ÀS 23:59 HORAS via e-mail. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
cpl.pmbs@gmail.com 
 
LINK DO EDITAL: 
https://www.boasaude.rn.gov.br/licitacao.php; 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn 
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Dispensa de Licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de Serviços técnicos especializados na área de políticas públicas sociais, de: 
Instrução técnica; treinamento profissional; orientação técnica, pedagógica e 
educacional e capacitação, presenciais e/ou on line, tendo em vista a educação 
profissional continuada dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social e a 
qualificação, monitoramento e acompanhamento dos serviços ofertados pelo SUAS, 
visando atingir as metas de gestão e intervenção do SUAS na realidade local, otimizando 
a utilização dos recursos, efetivando melhorias nos atendimentos e no alcance da 
população mais vulnerável, conforme aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social de Boa Saúde/ RN. 
 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO 
1.2.2 – ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.4 – ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP; 
1.2.5 – ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 
1.2.6 – ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
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2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Saúde/RN, para exercício 
de 2024. 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e 
duzentos reais), conforme abaixo discriminado. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1 

Serviços técnicos especializados na área de políticas 
públicas sociais, de: Instrução técnica; treinamento 
profissional; orientação técnica, pedagógica e 
educacional e capacitação, presenciais e/ou on line. 

Horas/ 
mês 

120 
horas 

260,00 31.200,00 

TOTAL GERAL 
R$ 

31.200,00 

 
4 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO MINIMO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao e-mail: cpl.pmbs@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 11/03/2024 às 23h59min. 
 
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar toda a HABILITAÇÃO 
JURIDICA, que consta no item 8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, que 
são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital  
 4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 
 
 4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
 4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
 4.1.2.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
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 4.1.2.5. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 4.1.2.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a CONTRATADA. 
 
 4.1.2.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento do material; 
 
 4.1.2.8. Os preços ofertados, serão de EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
 4.1.2.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 
 
 4.1.2.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
 4.1.2.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais e/ou os serviços, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
 4.1.2.12. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la. 
 
4.2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.2.1. Encerrada a fase de envio das Propostas de Preços, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação e com o Termo de Referência. 
 
4.2.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
4.2.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
 
4.2.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
 
4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
4.3.1. contiver vícios insanáveis; 
 
4.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 
4.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 
4.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
4.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
 
4.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
4.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
4.4.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
4.4.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
 
  4.4.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
 
  4.4.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 
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4.4.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
4.4.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
4.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
4.6 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser enviados após solicitado pelo 
Setor de contratação deste município, QUE NOTIFICARÁ A EMPRESA VENCEDORA, ou seja, 
aquela com a proposta de menor preço e mais vantajosa para a administração, para apresentar, 
via e-mail (cpl.pmbs@gmail.com) ou protocolado no setor de contratação, em até 03 (três) dias 
após a notificação feita pelo município. 
 
5.0 – DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato. 
 
5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 
5.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
5.4. O prazo previsto para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
5.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES, prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
 
 5.5.1. O prazo mensurado no item anterior, poderá ser também contado de sua assinatura 
até o último dia do exercício financeiro corrente, a saber: 31 de dezembro (conforme o caso). 
 
5.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente PODERÁ ser exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
6.0 – DAS SANÇÕES 
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6.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as 
sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021, podendo a CONTRATANTE, a extensão da falta 
ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
 
   a) advertência; 
   b) multa; 
   c) impedimento de licitar e contratar; 
   d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
6.2. A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devido à CONTRATADA, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais: 
 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 
10% (dez por cento) por dia de atraso, no caso de retardamento da execução 
contratual; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa 
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e 
condições estabelecidos. 
c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez 
por cento), sobre o valor total do objeto contratado. 

 
7.0 – DO PAGAMENTO:  
 
7.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
 
8.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
8.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
8.5. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 
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b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

 
8.6. As providências dos subitens “á” e “b” acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
8.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
8.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 
8.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
8.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
8.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
 

Boa Saúde/RN, 04 de março de 2024. 
 
 
 

JOSE WELLINGTON ALVES ROCHA 
Prefeito Municipal 
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DISPENSA Nº. 006/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

DECRETO Nº. 009/2023 
 

ANEXO I 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº. / - PARA Contratação de Serviços 
técnicos especializados na área de políticas 
públicas sociais, de: Instrução técnica; 
treinamento profissional; orientação técnica, 
pedagógica e educacional e capacitação, 
presenciais e/ou on line, tendo em vista a 
educação profissional continuada dos 
trabalhadores do Sistema Único de Assistência 
Social e a qualificação, monitoramento e 
acompanhamento dos serviços ofertados pelo 
SUAS, visando atingir as metas de gestão e 
intervenção do SUAS na realidade local, 
otimizando a utilização dos recursos, efetivando 
melhorias nos atendimentos e no alcance da 
população mais vulnerável, conforme aprovado 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social de 
Boa Saúde/ RN, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN E A EMPRESA 
XXXXXXXX, NA FORMA AJUSTADA. 

 
O MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN, com sede à Rua Manoel Joaquim de Souza, 434, Centro, Boa 
Saúde/RN, CEP 59.260-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.142.655/0001-06, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOSE WELLINGTON ALVES ROCHA, inscrito no 
CPF/MF sob nº. 379.304.004-68, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado, a 
empresa ___________________ inscrita no CNPJ sob o nº ________________, com endereço no(a) 
_________________, neste ato representada pelo Sr. _______________________, inscrito no CPF/MF sob nº 
___.___.___-__, doravante denominada CONTRATADA, celebram, por força do presente 
instrumento, e em conformidade com o disposto na Lei n°. 14.133/2021, para a Contratação de 
Serviços técnicos especializados na área de políticas públicas sociais, de: Instrução técnica; 
treinamento profissional; orientação técnica, pedagógica e educacional e capacitação, 
presenciais e/ou on line, tendo em vista a educação profissional continuada dos trabalhadores 
do Sistema Único de Assistência Social e a qualificação, monitoramento e acompanhamento dos 
serviços ofertados pelo SUAS, visando atingir as metas de gestão e intervenção do SUAS na 
realidade local, otimizando a utilização dos recursos, efetivando melhorias nos atendimentos e 
no alcance da população mais vulnerável, conforme aprovado pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social de Boa Saúde/ RN, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2024 – 
DISPENSA Nº 006/2024, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto do presente instrumento consiste na Contratação de Serviços técnicos 
especializados na área de políticas públicas sociais, de: Instrução técnica; treinamento 
profissional; orientação técnica, pedagógica e educacional e capacitação, presenciais e/ou on 
line, tendo em vista a educação profissional continuada dos trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social e a qualificação, monitoramento e acompanhamento dos serviços ofertados 
pelo SUAS, visando atingir as metas de gestão e intervenção do SUAS na realidade local, 
otimizando a utilização dos recursos, efetivando melhorias nos atendimentos e no alcance da 
população mais vulnerável, conforme aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social 
de Boa Saúde/ RN, conforme as especificações e condições estabelecidas no Edital da DISPENSA 
Nº. 006/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2024. 
 
1.2 – Descriminação do Objeto: 
 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
TEL.: (XX) XXXXX-XXXX 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1  

Serviços técnicos especializados na área de 

políticas públicas sociais, de: Instrução técnica; 

treinamento profissional; orientação técnica, 

pedagógica e educacional e capacitação, 

presenciais e/ou on line. 

Horas/ 

mês 

120 

horas 
R$ 

X.XXX,XX 
R$ 

XX.XXX,XX 

VALOR TOTAL: 
R$ 

XX.XXX,XX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
 
2.1 - Este contrato tem amparo legal na Lei nº. 14.133/2021, bem como no Edital da DISPENSA 
Nº. 006/2024, parte integrante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2024. 
 
2.2 - Constituem partes integrantes deste contrato, estando a eles vinculados, como se neste 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 
conhecimento: 
 

a) Edital da DISPENSA Nº. 006/2024; 
b) Termo de Referência; 
c) Proposta de Preço da CONTRATADA apresentada à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 
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3.1 - O contrato tem vigência pelo período de 12 (doze) MESES, a contar da data da assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 
 
4.1 - O valor total do contrato é de R$ XXXX ( ), referente a Contratação de Serviços técnicos 
especializados na área de políticas públicas sociais, de: Instrução técnica; treinamento 
profissional; orientação técnica, pedagógica e educacional e capacitação, presenciais e/ou on 
line, tendo em vista a educação profissional continuada dos trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social e a qualificação, monitoramento e acompanhamento dos serviços ofertados 
pelo SUAS, visando atingir as metas de gestão e intervenção do SUAS na realidade local, 
otimizando a utilização dos recursos, efetivando melhorias nos atendimentos e no alcance da 
população mais vulnerável, conforme aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social 
de Boa Saúde/ RN, resultantes das especificações do Termo de Referência da DISPENSA Nº. 
146/2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
5.1 - As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do Orçamento 
2024 do Município de Boa Saúde/RN, conforme descrito abaixo: 
 
Unidade Orçamentária: 08.001 - Sec Mun de Assis Social Hab Trab e Renda 
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Sub função: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DA GESTÃO 
Projeto/atividade: 2051 Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação, 
Trabalho e Renda 
Natureza de Despesa : 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte :  15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 
 
6.1 - O pagamento será efetuado pelo setor competente por meio de ordem bancária, na agência, 
conta e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, após a entrega da nota fiscal no 
setor competente e após transcorrer os tramites de liquidação da despesa preceituado pela 
legislação vigente e resoluções do TCE/RN; 
 
6.2. Para que seja atestada a Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA deverá estar 
acompanhada das certidões de regularidade fiscal, comprovando a idoneidade da mesma; 
 
6.3. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à CONTRATADA, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados ou deixarem de entregar o 
material e/ou serviço de qualidade; 
 
6.4. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal, que comprove a aquisição 
dos materiais e/ou a prestação dos serviços, objeto do Termo de Referência. O Atesto será feito 
pelo Fiscal de Contratos; 
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6.5. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na Nota de Empenho; 
 
6.6. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsiste 
na forma da Lei; 
 
6.7. Na Nota Fiscal deverá estar bem explícita na sua descrição os quantitativos unitários por 
item, o preço unitário por item, o preço total por item. E nas observações das mesmas o número 
do Empenho, bem como do Processo Licitatório de referência e o domicílio bancário; e 
 
6.8. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto deste termo de referência, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 
 
6.9. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação da 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, Certidão 
Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos TRIBUTOS 
FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal, Certidão 
Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e quanto à 
DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante, Certidão Negativa (ou Positiva 
com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio ou sede do licitante e Certidão 
Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – 
TST. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO: 
 
7.1. Os reajustes acontecerão na forma da Lei, sempre que houver oscilação de preços (elevação 
ou depreciação), objetivando a manutenção das condições de efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais, sendo devidamente justificados. 
 
CLAÚSULA OITAVA– DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO: 
 
8.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto, nos prazos máximos estabelecidos no Termo de 
Referência, logo após o recebimento da Ordem de Compra/Serviço ou Nota de Empenho pelo 
Fornecedor, caso se constate qualquer irregularidade, a empresa deverá refazê-los, sem ônus à 
CONTRATANTE, no prazo máximo exigido por parte da CONTRATANTE, a contar do 
recebimento da notificação formal emitida. 
 
8.2. O objeto deverá ser realizado em conformidade com as exigências desta autarquia 
municipal. 
 
CLAÚSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 
9.1. Será de responsabilidade da Secretaria demandante da solicitação da despesa, a 
responsabilidade e o dever de fiscalizar à execução do objeto pela CONTRATADA, de acordo 
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com o que consta no Termo de Referência, com amplos poderes para sustá-los, desde que não 
estejam de acordo com as condições determinadas neste instrumento convocatório. 
 
9.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
 
9.3. Caso a CONTRATADA não realize a entrega dos materiais nas condições estabelecidas neste 
Edital e Anexos, deverá a FISCALIZAÇÃO comunicar de imediato a Prefeita Municipal para as 
providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
 10.1.1. Emitir a nota de empenho; 
 
 10.1.2. Atestar devidamente o fornecimento/serviço prestado; 
 
 10.1.3. Verificar minuciosamente a conformidade do objeto executado com as especificações 
constantes no Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e atesto; 
 
 10.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 
 
 10.1.5. Exercer a fiscalização do contrato, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com 
as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 
 
 10.1.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 
 
 10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado prestado em desacordo com as 
respectivas especificações; 
 
 10.1.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
 
 10.1.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas na Lei nº. 14.133/2021. 
 
10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
 10.2.1. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao órgão 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 
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 10.2.2. Efetuar a execução do objeto em condições técnicas e operacionais satisfatórias, em 
estrita observância das especificações do Termo de Referência e da Proposta, acompanhados 
da respectiva nota fiscal; 
 
 10.2.3. Atender prontamente às exigências da Administração, constantes no Termo de 
Referência, inerentes ao objeto da presente aquisição; 
 
 10.2.4. Responsabilizar-se, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 
 
 10.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas; 
 
 10.2.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
anteceder a data de execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
 
 10.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
 
 10.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
 10.2.9. Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo CONTRATANTE 
nos parâmetros estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021; 
 
 10.2.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo 
de Referência; 
 
 10.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as 
sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021, podendo a CONTRATANTE, a extensão da falta 
ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de idoneidade para licitar ou contratar. 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 12.846/2013. 
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11.1. A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devido à CONTRATADA, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais: 
 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por 
cento) por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da 
licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos. 
c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), 
sobre o valor total do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
12.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 
prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade CONTRATANTE; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 
12.2. A extinção do contrato poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES: 
 
13.1 A assinatura deste instrumento contratual, oriundo do Edital da DISPENSA Nº. 006/2024, 
está condicionada à verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
13.2. O prazo para convocação previsto no item 7.1, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
 
13.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
13.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos 
ou supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
13.5. Os casos omissos neste instrumento de contrato serão resolvidos à luz da legislação em 
vigor e pelos preceitos do direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE: 
 
14.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
na imprensa oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
 
15.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Tangará/RN, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E para firmeza, validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é 
expedido o presente contrato em 02 (três) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes CONTRATANTEs e pelas testemunhas abaixo identificadas, dele sendo extraídas as 
cópias necessárias à sua aprovação e execução. 
 

Boa Saúde/RN, ____ de ____________ de 2024. 
 
 

_________________________________ 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
_____________________________________________ 

Representante (s) legal (is) do (s) fornecedor (s) registrado (s) 
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Testemunhas: 
Nome:____________________________________ 
CPF:______________________________________ 
 
Nome:____________________________________ 
CPF:______________________________________ 
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AVISO DISPENSA Nº. 006/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

DECRETO Nº. 009/2023 
 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2024 

 
 

1.INTRODUÇÃO: 

1.1.  O Presente Termo de Referência trata da contratação de Empresa Especializada na oferta de 

Serviços técnicos especializados na área de políticas públicas sociais, de: Instrução técnica; 

treinamento profissional; orientação técnica, pedagógica e educacional e capacitação, presenciais 

e/ou on line. 

1.2. Objeto: Contratação de Serviços técnicos especializados na área de políticas públicas sociais, de: 

Instrução técnica; treinamento profissional; orientação técnica, pedagógica e educacional e 

capacitação, presenciais e/ou on line, tendo em vista a educação profissional continuada dos 

trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social e a qualificação, monitoramento e 

acompanhamento dos serviços ofertados pelo SUAS, visando atingir as metas de gestão e 

intervenção do SUAS na realidade local, otimizando a utilização dos recursos, efetivando melhorias 

nos atendimentos e no alcance da população mais vulnerável, conforme aprovado pelo Conselho 

Municipal de Assistência Social de Boa Saúde/ RN. 

1.3. O Município de BOA SAÚDE/RN, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Habitação, Trabalho e Renda, objetiva a Contratação de serviço técnico especializado visando a 

educação profissional Continuada dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social e a 

qualificação, monitoramento e acompanhamento dos serviços ofertados pelo SUAS., conforme 

descrito no item 2. deste Termo de Referência, que será regida pela Lei federal nº. 14.133 de abril 

de 2021, com alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, devendo ser 

observadas as seguintes disposições:  
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2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS: 

Especificações Técnicas: As características apresentadas abaixo são mínimas e de atendimento 

obrigatório. 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNI. MEDIDA QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR 

GLOBAL 

ESTIMADO 

 

01 

Serviços técnicos especializados na 

área de políticas públicas sociais, 

de: Instrução técnica; treinamento 

profissional; orientação técnica, 

pedagógica e educacional e 

capacitação, presenciais e/ou on 

line. 

Horas/ mês 120 horas - - 

O valor unitário e o total orçado e estimado para a presente contratação serão sigilosos, com base nos 

§§ 1º e 2º do Artigo 15 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 

Art. 15. O valor estimado ou o valor aceitável para a contratação, se não constar 

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva 

e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 

contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.  

§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável 

para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

3.JUSTIFICATIVA: 

  A Lei Orgânica de Assistência Social – Lei 8.742/93, atualizada pela Lei 12.435/2011, organiza, 

em termos legais, o Sistema Único de Assistência Social. Todos os avanços políticos que vimos 

construindo nas instâncias de pactuação e deliberação, desde 1993, estão hoje contemplados em uma 

legislação que nos orienta e nos torna corresponsáveis pela implantação do SUAS. 
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  A promulgação da Constituição Federal de 1988 e da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, 

de 1993, e consequentemente a formulação da PNAS/2004 e a construção e regulação do Sistema Único 

da Assistência Social – SUAS e da sua Norma Operacional Básica NOB/SUAS tornam necessária a reflexão 

da política de gestão do trabalho no âmbito da Assistência Social, visto que a mesma surge como eixo 

delimitador e imprescindível à qualidade da prestação de serviços da rede socioassistencial. 

  Para a implementação do SUAS e para se alcançar os objetivos previstos na PNAS/20004, é 

necessário tratar a gestão do trabalho como uma questão estratégica. A qualidade dos serviços 

socioassistenciais disponibilizados à sociedade depende da estruturação do trabalho, da qualificação e 

valorização dos trabalhadores atuantes no SUAS. As atividades de Educação Permanente; Qualificação 

dos recursos humanos; Acompanhamento e monitoramento das atividades de gestão; Planejamento e 

intervenção do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, são inerentes à execução do SUAS nas três 

esferas governamentais.  

  O município de Boa Saúde/RN atua na gestão básica do SUAS e visa a qualificação e o 

aperfeiçoamento da oferta dos serviços como preconiza a Política Nacional de Assistência Social e a Lei 

Orgânica da Assistência Social Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. Após visitas de fiscalização da 

gestão estadual do SUAS, os profissionais da Assistência social do município de Boa Saúde em conjunto 

com o Controle Social e os gestores municipais, elaboraram o Plano de providências (anexo) com 

diversas atividades a serem desenvolvidas pelo município visando atingir as metas de gestão e 

intervenção do SUAS na realidade local, otimizando a utilização dos recursos, efetivando melhorias nos 

atendimentos e no alcance da população mais vulnerável, conforme aprovado por meio da RESOLUÇÃO 

008/ 2022 CMAS de 02 de setembro de 2022 do Conselho Municipal de Assistência Social de Boa Saúde/ 

RN. 

  Portanto, esta demanda surge da realidade do Sistema único de Assistência Social possuir em 

sua essência o trabalho social com famílias, que é o principal instrumento de mediação no SUAS, na qual 

a gestão de trabalho orienta as ações conjuntas dos profissionais qualificados que atuam nas equipes de 

referência. Desse modo, tais instrumentos de treinamento, instrução, capacitação e orientação técnica, 

visam a mobilização de trabalhadores utiliza mecanismos que permitem o aprimoramento dos fluxos de 

informação e dos processos de tomada de decisão, facilitando dessa forma o acesso dos usuários aos 

serviços e benefícios, e fortalecendo os espaços de deliberação, participação e controle social. A 

utilização de recursos teóricos, metodológicos e tecnológicos requer uma visão de totalidade acerca dos 

direitos socioassistenciais e das demandas por benefícios e serviços. São pontos essenciais que exigem 

dos profissionais um profundo conhecimento das leis, diretrizes e políticas que regem o SUAS. as 

atividades de Educação Permanente; Qualificação dos recursos humanos; Acompanhamento e 
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monitoramento das atividades de gestão; Planejamento e intervenção do Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS, são inerentes à execução do SUAS nas três esferas governamentais. 

 

4.CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS: 

4.1. Os serviços orá pretendidos podem ser considerádos “serviços comuns” hájá vistá suás descrições 

serem usuais de mercado, detalhados objetivamente nas especificações e encontrados no mercado, 

de forma que a escolha do serviço, atendidas as especificações, pode ser feita exclusivamente pelo 

menor preço.  

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

5.1. Prazo e Local de entrega do objeto licitado. 

5.1.1. A prestação do serviço descrito no objeto licitado dar-se-á de conformidade com este Termo 

de Referência e a Emissão da Autorização de Serviços emitida pela Secretaria Municipal 

demandante, obedecendo aos dispostos da Lei n.º 14.133 de abril de 2021. 

5.1.2. O item 01 do objeto desta licitação deverá ser realizado na sede da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Habitação, Trabalho e Renda de Boa Saúde/RN ou em escritório próprio, a partir 

do recebimento da Autorização de Serviços ou documento equivalente, conforme o caso, dentro das 

condições estabelecidas neste TR.  

5.1.2.1. O item 02 do objeto desta licitação deverá ser realizado em data, local e horário 

determinados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Habitação, Trabalho e Renda de Boa 

Saúde/RN, mediante planejamento do evento, a partir do recebimento da Autorização de Serviços 

ou documento equivalente, conforme o caso, dentro das condições estabelecidas neste TR. 

5.1.2.2. O município de Boa Saúde/RN providenciará a expedição da AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

e notificará a empresa, enviando E-MAIL institucional para o E-MAIL da empresa, na ordem de 

classificação para proceder à realização do serviço, caso a empresa não a retire pessoalmente junto 

ao Setor ou Secretaria Demandante deste Município. 

5.1.3. Os serviços deverão ser de primeira qualidade, em atendimento às especificações 

discriminadas neste TR e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, 

alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos 

causados oriundos da utilização dos mesmos. 
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5.1.4. A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com o especificado neste TR, no qual 

constam as informações complementares referentes às formas de execução, as quais deverão ser 

seguidas rigorosamente. 

5.1.5. Os serviços prestados deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em 

expediente contínuo das 08 às 14 horas, quando na sede da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Habitação, Trabalho e Renda, ou em escritório próprio, quando houver necessidade.  

  

6. RECEBIMENTO: 

6.1. Observado o disposto no artigo 140 da Lei n.º 14.133 de abril de 2021, o recebimento do objeto 

desta contratação será realizado da seguinte forma: 

6.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

6.1.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

6.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente ou 

apresentarem defeitos ou violações, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as 

desconformidades, devendo o serviço ser substituído, quando for possível. 

6.2.1. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-

se nova contagem tão logo sanada a situação. 

6.2.2. O fornecedor terá prazo de 15 (quinze) dias úteis para providenciar a substituição do serviço, 

a partir da comunicação oficial feita pelo gestor do contrato, sem qualquer custo adicional para o 

Município de Boa Saúde/RN. 

6.2.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no Termo de Referência e 

no Instrumento Contratual. 

6.2.3. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas às seguintes 

condições: 

6.2.4 Execução do serviço de forma eficiente e apresentados relatórios e documentações 

comprobatórias; 

6.2.4.1. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Serviço; 

6.2.4.2. Entregar no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência. 
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6.2.5 O recebimento definitivo dar-se-á: 

6.2.5.1. Após verificação que constate a integridade dos serviços; 

6.2.5.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no 

Termo de Referência e/ou com amostra aprovada. 

6.2.6. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório. 

6.2.7. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, 

assinado por Comissão ou Servidor designado. 

 

7. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 

conforme a seguir: 

7.1.1 Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações; 

7.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido no 

Termo de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por 

dia, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato; 

7.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto 

contratado, mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à 

recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança sobre o mesmo 

objeto; 

7.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da contratação. 

7.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no 

subitem 8.1.1.3. deste Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar 

situação regular conforme exigências contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato. 

7.1.1.5. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda 

a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

7.1.2. Multa por Rescisão 

7.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor da contratação. A
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7.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista 

para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior 

valor. 

7.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 

quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 

7.1.2.4. O Município de Boa Saúde/RN poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão 

dos processos de aplicação das penalidades. 

7.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, 

no que couberem, às demais penalidades referidas no na Lei n.º 14.133 de abril de 2021. 

7.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do 

município. 

7.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de 

impedimento ocasionado pela Administração. 

7.2. Sanções Administrativas 

7.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de abril de 2021, a Contratada 

que: 

7.2.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

7.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.2.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

7.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

7.2.1.5. Cometer fraude fiscal; 

7.1.1.6. Não mantiver a proposta. 

7.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que: 

7.2.2.1. Fizer declaração falsa 

7.2.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

7.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

7.2.3.2 Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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7.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

7.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

7.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boa Saúde/RN, pelo 

prazo de até dois anos; 

7.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

7.2.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

7.2.4 Também fica sujeita às penalidades da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

7.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

7.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

7.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

7.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

Município de Boa Saúde, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis. 

7.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa Saúde ou com 

a Administração Pública, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados, quando possível. 

7.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam 

previstas neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública 

e ensejem possibilidade de punição por parte do Município de Boa Saúde, estas serão levadas ao 

conhecimento da autoridade superior responsável com a finalidade de se tomar as devidas 

providências. 

7.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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7.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

7.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço 

do município. 

7.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

7.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

7.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

7.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

7.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN as 

Sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 

Pública.  
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8. DO PROCEDIMENTO PARA COBRANÇA E PAGAMENTO: 

8.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 

8.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança, que discrimine de forma 

detalhada, os objetos entregues, além da comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, 

cumulativamente: 

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 

b) Certidão de regularidade com o FGTS; 

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

delicitante, ou outra equivalente, na forma da lei. e) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

8.1.2. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, no Setor de Protocolo 

ou de Compras, localizado a Rua Manoel Joaquim de Souza, 434 – Centro, Boa Saúde/RN – CEP 

59.260-000, Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN – CNPJ: 08.142.655/0001-06. 

8.1.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, 

no Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais 

pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não 

configurando atraso no pagamento. 

8.1.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis contados do recebimento do documento de cobrança no protocolo do Município, o gestor do 

contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

8.2. Do Pagamento: 

8.2.1. A licitante credora, classificada em primeiro lugar, mensalmente, após o término do mês, 

realizará o PROTOCOLAMENTO DA SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor de PROTOCOLO e 

emitirá a nota fiscal de serviços em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇOS com o 

respectivo CNPJ, que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances verbais 

desta licitação, a qual acompanhará a solicitação de cobrança acima citada, sendo a data deste 

protocolo contado como o início do PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, e, por 

conseguinte o LANÇAMENTO DO BENEFICIÁRIO DO DOCUMENTO DE COBRANÇA NA LISTA DE 

CREDORES QUE REALIZARAM O PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO DE COBRANÇA, nos termos do 

Art. 5º da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016. 
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§ 1º Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte 

diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. 

§ 2º Considera-se de pequeno valor as despesas com prestação de serviços e aquisições de 

materiais, no limite estabelecido nos termos do inciso II do artigo 75 da Lei n.º 14.133/2021 e 

do Decreto n.º 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

8.2.1.1. – Devidamente protocolada, a solicitação de cobrança, juntamente com a documentação que 

lhe foi anexada, deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, pelo Setor de 

Compras ao Setor de gestão orçamentário-financeira para que este proceda ao registro contábil da 

fáse dá despesá “em liquidáção”’ no respectivo sistemá orçámentário, finánceiro e contábil do 

Município e o posterior empenho. 

8.2.1.2. – Após o registro contábil dá fáse dá despesá “em liquidáção” no Setor de Comprás do 

Município, a correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos 

que compõem a fase da liquidação, a saber: 

I – Coordenador de Almoxarifado/Patrimônio – para proceder a conferência das mercadorias 

entregues no que diz respeito à quantidade, unidade, peso, marca, embalagem, validade e demais 

especificações constantes na nota fiscal, atestando o real recebimento da mercadoria como também 

deverá proceder aos registros dos bens duráveis, quando for o caso, para os quais emitirá guias de 

tombamento; 

II – Gestor/Fiscal do contrato – para proceder a conferência da regularidade das condições e 

especificidade dos bens e/ou serviços prestados pelo fornecedor em conformidade com as 

condições da contratação e consequente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto; 

bem como se, os bens entregues ou os serviços prestados atendem as especificações dispostas neste 

edital, nos termos do Art. 63 da Lei nº. 4.320/64. 

8.2.1.3. – Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em caso 

de má-fé, o credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação de 

pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da respectiva ordem cronológica. 

8.2.1.4. – No caso de interrupção da ordem cronológica, citada no item 9.2.1.3, o crédito suspenso 

será novamente inscrito na ordem cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora 

da suspensão da exigibilidade. 

8.2.1.5. – O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das 
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falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será 

reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa 

contratante. 

8.2.1.6 – No caso de inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o 

procedimento de liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do 

prazo estipulado no 9.2.1.3, o valor inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado. 

9.2.1.7. – Em não sendo detectada nenhuma pendência, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e 

encaminhará toda a documentação a TESOURARIA para fins de pagamento; nos termos do Capítulo 

III, do Art. 12 a 14 da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; salvo o que reza o Art. 11, § único. 

8.2.2. A tramitação entre o protocolamento e a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no 

prazo máximo de: 

I – Até o 15º dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de 

contratos cujos valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1º e 2º do item 9.2.1. 

acima; e, 

II  – Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos. 9.2.3. 

As obrigações de pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública 

Municipal terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou 

Fatura), devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da 

manutenção dos requisitos exigidos no contrato. 

8.2.3.1. – O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 

contratada, será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei 

nº 4.320, de 17 de março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada 

por fonte diferenciada de recursos no prazo máximo de: 

I – Até o 5º dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos cujos 

valores não ultrapassem o limite previsto do nos termos do inciso II do artigo 75 da Lei n.º 

14.133/2021 e do Decreto n.º 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, com relação às obrigações 

de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 

01.11.2016; 

II – Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; em conformidade com a Lei n.º 

14.133/2021 em seu artigo 141 e demais dispositivos. 

8.2.4. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais 

bemclassificado, custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício 

encerrado. 
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Parágrafo único. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da 

Administração Pública na certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato e/ou 

o respectivo fiscal adotarão as providências necessárias à regularização do fluxo de pagamentos. 

8.2.5. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa 

queesteja na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito. 

§ 1º. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação; 

§ 2º. Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I 

e II do item 9.2.3.1, acima, nos casos que as datas de quitação coincidirem com o período de 

substituição de titulares da conta bancária da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancária 

libere a movimentação através desses. 

§ 3º. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor de conta bancária para recepcionar o 

pagamento através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com 

recursos federais, este será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até 

que seja sanada essa condição. 

8.2.6. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou 

quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante 

será tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. 

8.3. Para Efetivação Do Pagamento/Transferência Bancária 

8.3.1. Antes do pagamento, a Administração realizará consulta nos órgãos competentes para 

verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada. 

8.3.2. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, proceder-se- á à sua advertência, 

por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contratada regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

8.3.3. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Administração; 

8.3.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 
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8.3.5. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do 

contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

8.3.6. Havendo a efetiva entrega dos objetos licitados, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua 

situação junto aos órgãos competentes; 

8.3.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou 

entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA;  

8.3.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 

devida pelo Município de Boa Saúde/RN, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da obrigação, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

TX                     6   

 I     =  100      → I = 100  → I = I  0,0001644 

365                 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

9. DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante deste 

edital, em relação aos custos necessários à execução do objeto: 

9.2. Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na seguinte fórmula 

(Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 

R= V x I – Io 

         Io 

Sendo: 
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R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço; 

I = Índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega 

da proposta da licitação. 

9.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou 

outro índice que venha a substituí-lo; 

9.4. Caberão à contratada a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do reajuste a 

ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociada e aprovada pelo 

contratante, observando-se os valores praticados no mercado à época de sua concessão para 

fornecimentos compatíveis com o objeto da contratação; 

9.5. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais e insumos não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

9.6. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

9.7. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 

econômicofinanceiro dos contratos; 

9.8. O prazo referido no subitem 10.6 ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou 

deixar de apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos 

custos; 

9.9. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do contrato serão 

objeto de preclusão com o encerramento do contrato; 

9.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do 

interregno mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, ou 

seja, do aniversário da data-limite para apresentação das propostas constante deste edital, em relação 

aos custos com materiais e insumos necessários à execução do objeto contratado; 

9.11. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente; 

9.12. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base nos dispostos da Lei n.º 14.133/2021. 
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9.12.1. Durante a vigência do processo, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na 

hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situações previstas no art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021 e no Decreto n.º 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023; ou em caso de redução dos preços 

praticados no mercado. 

9.12.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situações previstas no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021 

ou no Decreto n.º 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, a Administração, se julgar conveniente, 

poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

9.12.2. Os contratantes (contratante e contratado) têm direito ao equilíbrio econômico financeiro 

do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de 

preços dos produtos, objeto desta licitação; por órgão regulador ou Variação do Mercado, que seja 

imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento 

para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 

I – a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 

notasfiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 

elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato; aumento de salários de 

funcionários, aumento de locação da sede da empresa, se esta não for própria, e outros casos não 

definidos, mas que influa no valor da prestação dos serviços ora licitados. 

II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 

comparativasentre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do 

contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

III – A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do 

contrato, que será realizada nos termos dos artigos 135 e 136 da Lei n.º 14.133/2021.  

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 

10.1. Constituirão obrigações da CONTRATADA, além das especificadas na legislação: 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

É
 W

E
LL

IN
G

T
O

N
 A

LV
E

S
 R

O
C

H
A

. V
er

ifi
ca

r 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 e
m

 h
ttp

s:
//p

m
bo

as
au

de
.p

ro
si

pe
.c

om
 e

 in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
63

04
3-

4d
5e

dd
58

-8
5d

4-
45

2f
-8

f0
1-

0f
70

23
58

e6
ea

http://www.boasaude.rn.gov.br/


 

 
Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
CNPJ: 08.142.655/0001-06 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 434 – Centro, Boa Saúde/RN – CEP 59.260-000 

Tel.: 84 3256-2226 

www.boasaude.rn.gov.br 

 
 

10.1.1. Entregar com presteza e pelo preço contratado os serviços objeto deste edital, segundo as 

necessidades e requisições da Secretaria Requisitante.  

10.1.2. Realizar os serviços constantes na planilha deste Termo de Referência.  

10.1.3. Os profissionais que irão ministrar as oficinas supracitadas deverão ser especializados na 

área das políticas sociais, com diplomas de mestrado ou doutorado. 

10.1.4. Responsabilizar-se pela locomoção do palestrante e dos formadores, pelo material de 

estudo, incluindo os instrumentos de avaliação das formações a serem respondidos pelos 

participantes cursistas.  

10.1.5. Entregar o objeto especificado na Requisição de Serviços, de acordo com as necessidades e 

o interesse da Secretaria Requisitante, quer seja na sede do município de Boa Saúde/RN, quer seja 

em escritório próprio, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 

edital.  

10.1.6. Responsabilizar-se integralmente pela realização dos serviços, nos termos da legislação 

vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 

quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, 

as normas da Secretaria Requisitante.  

10.1.7. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do serviço 

que não atenda ao especificado.  

10.1.8. Realizar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 

impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

10.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando à 

Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

10.1.10. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias. 

10.1.11.  Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 

entrega do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

10.1.12. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do serviço entregue. 

10.1.13. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não 

podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a 

terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 

10.1.14. Efetuar a troca do serviço considerado insatisfatório no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contado do recebimento da notificação ou aviso. 
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10.1.15. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante 

de quaisquer ônus e responsabilidades. 

10.1.16. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua 

culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de 

fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada 

qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir 

eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora;  

b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

11.1.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.2. Constituirão obrigações da CONTRATANTE 

10.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

10.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

10.2.5.1. Esta despesa pode ser custeada com os recursos oriundos do SUAS para despesas de 

Manutenção e Desenvolvimento Assistência Social, proteção social básica e especial. 

10.2.6. Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 90 da Lei n.º 14.133/2021 e o 

Decreto Nº. 10.024/2019, para assinar a Ata de Registro de Preço/Contrato e/ou a retirada ou 

envio da AUTORIZAÇÃO DE COMPRA ou SERVIÇO nas condições previstas neste edital. 

10.2.7. Proceder a aprovação ou desaprovação da adesão da Ata de Registro de Preço para as 

empresas signatárias, se for o caso.  
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10.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

10.3. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. Nos termos do artigo 117 da Lei n.º 14.133 de abril de 2021, a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por  1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração, 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 

substitutos, que também será responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo. 

11.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por 

ato do Prefeito (a) Municipal. 

11.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade 

pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

11.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, 

os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do 

contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, 

Termo de Referência e na Minuta de 

Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. Informamos que os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram 

alocados no Orçamento Geral do Município, referente ao Exercício financeiro de 2024, devendo ser 

alocadas no Manut.Acoes Prot.Social Esp. Alta Complexidade PSAC/PSEMAC/CREAS ou da Manut.Acoes 

Prot.Social Básica/ CRAS, FONTE FEDERAL. 

 

Boa Saúde/RN, 16 de fevereiro de 2024. 

________________________________________________ 

Paula Rejane de Freitas Rocha 

CPF: 778.047.244-20 

Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação, Trabalho e Renda 
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DISPENSA Nº. 006/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

DECRETO Nº. 009/2023 
 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
INSCRIÇÃO ESTADUAL/ MUNICIPAL:  
ENDEREÇO COMPLETO:   
TELEFONE FIXO / CELULAR:   
E-MAIL:  
NOME RESP. PARA CONTATO  

 
Objeto: Contratação de Serviços técnicos especializados na área de políticas públicas sociais, de: Instrução técnica; 
treinamento profissional; orientação técnica, pedagógica e educacional e capacitação, presenciais e/ou on line, 
tendo em vista a educação profissional continuada dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social e a 
qualificação, monitoramento e acompanhamento dos serviços ofertados pelo SUAS, visando atingir as metas de 
gestão e intervenção do SUAS na realidade local, otimizando a utilização dos recursos, efetivando melhorias nos 
atendimentos e no alcance da população mais vulnerável, conforme aprovado pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social de Boa Saúde/ RN. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 

Serviços técnicos especializados na área de 

políticas públicas sociais, de: Instrução técnica; 

treinamento profissional; orientação técnica, 

pedagógica e educacional e capacitação, 

presenciais e/ou on line. 

Horas/ 

mês 

120 

horas 
XXX XXX 

TOTAL GERAL XX.XXX,XX 
 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 
  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 90 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada; 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 
 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 
____________________________________  
Assinatura do Responsável CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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DISPENSA Nº. 006/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

DECRETO Nº. 009/2023 
 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 
 
DISPENSA Nº. 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2024 
 
 
 

Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa (qualificação da 
empresa proponente) ___________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº ____________________com sede no endereço _______________________, município ___________/_______, 
neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, especificamente para 
participação na presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 
 
DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, 
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 
299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro 
de 1990).  
 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2024. 
 
 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
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DISPENSA Nº. 006/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

DECRETO Nº. 009/2023 
 

 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

DISPENSA Nº. 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 146/2024 
 
 

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº _________, bairro 

___________________, na cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 

______________________, situada no Estado de __________, através do seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins de participação da DISPENSA Nº 006/2024 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 146/2024, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 
 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e 
que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições 
para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 
 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 
Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) 
do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega das propostas. 
 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 
de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:__________________________________________________________________________ 
E-mail: Telefone: 
 
IX – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do 
Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto 
a apresentação de declaração falsa. 

 
_________________ / ____, ____ de _________ de 2023. 

 
 
 

______________________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

 

2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 
5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

 
6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 
7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 
9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 
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10. Habilitação jurídica 

 
10.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

10.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 
10.3  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
10.4  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
10.5  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

 
10.6  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
11. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

11.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
11.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
11.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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11.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 
11.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
11.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
11.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
11.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
12 Qualificação Técnica 

 

12.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

12.2 Para empresas que se encontram em recuperação judicial as mesmas deverão apresentar certidão emitida 

pela instancia judicial competente afirmando que a empresa está apta a economicamente e financeiramente 

a participar de procedimento licitatório. 
 

12.2.1 QUANDO NÃO HOUVER DA DE VALIDADE na Certidão negativa de falência; a data de emissão da deverá 

ser no máximo sessenta dias anteriores à data da apresentação 

 

12.3 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de pelo menos 01 (um) 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

12.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
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